
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO ROOSEVELT VILELA - GAB. 14

 
MOÇÃO Nº , DE 2020

(Do Sr. Deputado Roosevelt Vilela )

 

Reconhece e apresenta votos de   
louvor ao 2º Sargento QBMG-1   
Wedsney Luis Lopes Rogério pela   
atuação altamente profissional, 
corajosa e bri lhante durante   
atendimento à ocorrência em que   
salvou a vida de uma senhora que
estava sendo arrastada por uma   
forte correnteza nas proximidades  
da barragem do Paranoá.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor
esta Moção para parabenizar e apresentar votos de louvor ao 2º Sargento QBMG-1 Wedsney
Luis Lopes Rogério pela atuação altamente profissional, corajosa e brilhante durante
atendimento à ocorrência em que salvou a vida de uma senhora que estava sendo arrastada
por uma forte correnteza nas proximidades da barragem do Paranoá.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O Bombeiro Militar, 2º Sargento QBMG-1 Wedsney Luis Lopes Rogério, durante
atendimento à ocorrência envolvendo uma senhora que estava sendo arrastada por uma forte
correnteza nas proximidades da barragem do Paranoá demonstrou todo o profissionalismo e
coragem que fazem parte de sua profissão, ao utilizar a melhor técnica e se lançar na
correnteza para conseguir alcançar a vítima e conseguir resgatá-la.

A atuação do nobre guerreiro bombeiro militar demonstra o quanto são importantes
os inúmeros treinamentos que os militares do Corpo de Bombeiros recebem ao longo de suas
carreiras e reforça o compromisso deles para com a sociedade, de que estarão sempre prontos
para salvaguardar vidas alheias e riquezas mesmo com o sacrifício de suas próprias vidas.

Com a conduta ímpar do militar esta Casa Legislativa não poderia se furtar do dever
de enaltecer e estimular condutas como a praticada, visto que o poder público tem um só
norte, servir à sociedade.

Por todo o exposto, entendo que esta casa tem o dever de reconhecer esse brilhante
profissional que cumpriu seu juramento ao ingressar no Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal: "Ao ingressar no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, prometo regular
minha conduta pelos preceitos da moral, cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a
que estiver subordinado e dedicar-me inteiramente aos serviços profissionais e à     
segurança da comunidade, mesmo com o sacrifício da própria vida ​".      
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Este parlamentar como Presidente da Comissão de Segurança e sendo oriundo do
Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal, conhecedor dos riscos que envolvem a
profissão do profissional de segurança pública bem como do comprometimento dos
profissionais em exercer com maestria suas funções, tem o dever e a honra em propor o
reconhecimento do ato de bravura cometido pelo brilhante Bombeiro Militar Wedsney Luis
Lopes Rogério.

 

Sala das Sessões, em

 

Roosevelt Vilela

Deputado Distrital

 

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES  - Matr. 00141       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 15/06/2020, às 13:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - MO 355/2020

 

LIDO EM: 16/06/2020

 

Brasília, 16 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io  , em 16/06/2020, às 18:07, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 16 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 19/06/2020, às 16:07,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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